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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 769/2024 do Município de São João do Cariri-PB autoriza o cancelamento de empenhos inscritos em Restos a
Pagar de exercícios anteriores, conforme lista anexa, referentes, em sua maioria, a débitos previdenciários (INSS) já
parcelados junto à Receita Federal e a empenhos de compras licitadas cujas notas fiscais foram quitadas por outras
fontes de recursos, não havendo pendências financeiras ou reclamações de fornecedores. A medida visa ajustar o
controle do superávit do passivo circulante e financeiro municipal, entrando em vigor na data de sua publicação, em 4
de dezembro de 2024, com fundamento na necessidade de autorização legislativa para o procedimento.
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